
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

Considerando que o item 10.1 do Edital nº 25/2020 estabelece que o Sebrae/RJ poderá 

alterar a carga horária definida nesse Edital, interromper ou suspender a execução do 

Projeto, com prévia comunicação às empresas participantes; e 

 
Considerando que o mesmo item 10.1 estabelece que nas hipóteses de interrupção ou 

suspensão, haverá o ressarcimento integral do investimento. 

 

 

Diante do acima exposto, o Sebrae/RJ resolve cancelar o Edital nº 25/2020 - Chamada 

Pública para o Projeto Desenvolvimento Setorial nos Territórios – Transformação Digital 

nos Serviços Educacionais – 2020, se comprometendo a ressarcir integralmente os 

investimentos já realizados, com comunicação direta aos participantes.  

 

 

 

 

EDITAL Nº 25/2020 

SEBRAERJ – CHAMADA PÚBLICA PARA O PROJETO DESENVOLVIMENTO 

SETORIAL NOS TERRITÓRIOS – TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NOS SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS – 2020 

 

 

Comunicado 02 – Cancelamento 

 
 


